
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GAB. DO DES. JOSÉ RICARDO PORTO

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0020393-07.2009.815.0011
Relator :Exmo. Des. José Ricardo Porto
Apelante :Município de Campina Grande, rep. por seu Prefeito
Advogado :Érika Gomes da Nóbrega Fragoso (Procuradora)
Apelados         : Maria do Rosário Leite da Silva e outra
Advogado      : Antônio José Ramos Xavier

APELAÇÃO CÍVEL. AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE.   ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE. 
PERCEPÇÃO  ANTERIOR  NO  GRAU  MÍNIMO  E 
ATUAL  NO  NÍVEL  MÉDIO.  COBRANÇA  DE 
DIFERENÇA  DOS  PERÍODOS  PRETÉRITOS. 
DESCABIMENTO.   AUSÊNCIA  DE 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE SEMPRE LABOROU EM 
CONDIÇÃO  INSALUTÍFERA  NO  PATAMAR 
PRETENDIDO.  INEXISTÊNCIA  DE  PREVISÃO 
LEGAL.  NECESSÁRIA  OBSERVÂNCIA  AO 
PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE. PRECEDENTES 
DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA.  PROVIMENTO  DO 
RECURSO.

- A Administração Pública está vinculada ao princípio 
da legalidade, segundo o qual o gestor só pode fazer o 
que a lei autoriza. Desse modo, inexistindo disposição 
legal  no  período  em  que  as  autoras  requerem  a 
diferença  pretendida,  não  há  como  se  determinar  o 
pagamento.  Precedentes  do  Tribunal  de  Justiça  da 
Paraíba. 

-  “A verificação pelo ente municipal  em determinado  
período de tempo, de que a autora realiza atividades  
insalubres  que  justificam  o  pagamento  do  adicional  
respectivo em grau médio, não comprova, por si  só,  
que  estas  específicas  atividades  foram 
desempenhadas anteriormente, e desde a nomeação  
das  servidoras,  o  que  impossibilita  o  pagamento  
retroativo  do  adicional  neste  patamar.” (TJ/PB. AC  nº 
001.2009.020371-0/001. Relª. Dra. Maria das Graças Morais
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Guedes, Juíza de Direito convocada para substituir a Desª Maria 
de Fátima Bezerra Cavalcanti. J. Em 01/03/2011).

-  Súmula  nº  42  do  TJPB-  “O  pagamento  do 
adicional  de  insalubridade  aos  agentes 
comunitários  de  saúde  submetidos  aos  vínculo 
jurídico  administrativo,  depende  de  lei 
regulamentadora  de  ente  ao  qual  pertencer.” 
(Súmula  editada  por  força  da  decisão  prolatada  nos 
autos do Incidente de Uniformização de Jurisprudência 
nº.2000622-03.2013.815.0000,  julgado  em  24/03/2014, 
tendo as conclusões do Acórdão sido publicadas no DJ 
de 05/05/2014).

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça da Paraíba, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  manejada  pelo Município  de  Campina 
Grande contra sentença (fls. 62/66) que julgou procedente, em parte, o pedido posto 

na  Ação  Ordinária  de  Cobrança  de  Adicional  de  Diferença  de  Insalubridade, 

proposta por Maria do Rosário Leite da Silva e Maria Zilma de Souza Campos. 

Na decisão combatida, a Magistrada a quo condenou o demandado a 

pagar  a  diferença do adicional  de  insalubridade no percentual  de  10% (dez por 

cento), referente ao período de 1º de julho de 2004 a abril de 2009, com correção 

monetária da data do vencimento da prestação e juros de mora de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, estes a partir da citação, bem como arbitrou honorários advocatícios, 

fixando-os em 10 % (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 Nas  razões  recursais  (fls.  68/84),  o  recorrente  alega,  em sede  de 

preliminar,  a  impossibilidade  jurídica  do  pedido,  ao  argumento  de  que  este  não 

possui amparo legal, bem como a prejudicial de prescrição quinquenal. 
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Ademais,  aduz  que  a  viabilidade  do  direito  ao  benefício  e  sua 

classificação deverão ser  analisados previamente pela Administração,  bem como 

que o direito ao citado adicional cessa com a eliminação das condições insalubres. 

Ademais, argumenta que, diante do seu poder de autotutela, reavaliou 

as condições de trabalho das promoventes, reclassificando o grau da insalubridade. 

Sendo assim, assevera que as autoras não fazem jus ao pagamento da diferença 

pretérita,  ante  a  ausência  de  ato  administrativo  nesse  sentido  e  porque  não 

comprovaram  o  fato  constitutivo  de  sua  pretensão,  ou  seja,  de  que  sempre 

laboraram em local que correspondesse à insalubridade de nível médio. 

No final, pugnou pela reforma da decisão a quo, com o provimento do 

seu recurso. 

Contrarrazões apresentadas, fls. 89/96. 

Instada  a  pronunciar-se,  a  Douta  Procuradoria  de  Justiça  emitiu 

parecer (fls.103/107), opinando pelo provimento parcial da irresignação.

É o relatório.

VOTO

A  demanda  versa  sobre  pagamento  retroativo  de  adicional  de 

nocividade. 

Em  sua  exordial,  alegam  as  demandantes  que  ingressaram  na 

Edilidade  demandada  em  julho  de  2004,  através  de  concurso  público  para 

provimento de cargo de agente comunitário de saúde. 

Nesse norte, aduzem que desde as suas nomeações até abril de 2009, 

perceberam a referida gratificação em seu grau mínimo, de 10% (dez por cento),  
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quando, posteriormente, passaram a receber o percentual de 20% (vinte por cento). 

Sendo assim, pugnam pelo pagamento pretérito dessa diferença de patamares. 

Na  sentença  combatida,  o  Magistrado  de  Primeiro  Grau  julgou 

procedente, em parte, a ação, de modo a determinar que a Edilidade demandada 

pague  a  diferença  da  parcela  de  insalubridade  no  percentual  de  10% (dez  por 

cento), no período  de 1º de julho de 2004 a abril de 2009. 

Nas  razões  recursais,  alega  o  Município,  como  preliminares,  a 

impossibilidade jurídica do pedido e a prescrição. 

Ademais,  aduz  que  só  poderá  agir  mediante  lei,  conforme  prevê  o 

Princípio  da  Legalidade.  Assim,  assevera  a  necessidade  de  análise  do 

reconhecimento da vantagem, bem como do seu grau, podendo reavaliá-lo, segundo 

o seu poder de autotutela. 

Argumenta,  ainda,  que  as  promoventes  não  possuem  respaldo  à 

pretensão aludida, tendo em vista a ausência de ato administrativo nesse sentido, e 

também por não terem comprovado fato constitutivo do seu direito, ou seja, que na 

época que requerem a diferença do benefício realmente trabalhavam em ambiente 

insalubre de percentual médio. 

Inicialmente, quanto ao questionamento de impossibilidade do pedido, 

deixo para analisar quando do exame do mérito, eis que com este se confunde. 

Registre-se  que  quando  houver  condenação  em  face  da  Fazenda 

Pública,  deve-se  aplicar  a  prescrição  quinquenal,  conforme  dispõe  a  mais  farta 

jurisprudência. 

Pois bem, passo ao exame do mérito recursal. 
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Pela documentação acostada ao caderno processual, verifica-se que 

as demandantes recebiam um percentual de 10% (dez por cento) até abril de 2009, 

quando, a partir de maio daquele mesmo ano, começaram a perceber 20% (vinte por 

cento). 

 Com efeito,  os  funcionários  efetivos  são  regidos  pelo  estatuto  dos 

servidores públicos municipais de Campina Grande, por força de disposição da Lei  

Complementar 034, de 28 de dezembro de 2007, que dispõe:

“Artigo 6.º Os agentes Comunitários de Saúde e os Agentes  
de  Combate  às  Endemias  estarão submetidos  ao regime  
estatutário dos servidores Públicos Municipais, Lei Municipal  
n. 2.378/92.” (fls. 45)

Essa norma (Lei Municipal nº 2.378/92- Estatuto do Servidor Municipal 

da Administração Direta, Autarquias e Fundações Públicas Municipais,) prevê que 

para a concessão de adicionais deve ser observada lei específica. Vejamos:

“Art. 76. Os servidores que trabalham com habitualidade em  
locais  insalubres  ou  em  contato  permanente  com 
substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, fazem 
jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.”

“Art.  78.  Na  concessão  dos  adicionais  de  atividades  
penosas,  de  insalubridade  e  de  periculosidade,  serão 
observadas  as  situações  estabelecidas  em  legislação  
específica.”

Pois bem, sobreveio o Decreto n. 3.389, de 08 de junho de 2009 (fls. 

46/48),  que  regulamenta  a  outorga  das  gratificações  de  insalubridade, 

periculosidade ou atividade penosa, segundo o qual os servidores que laboram em 

condições insalubres fazem jus a um benefício de 10%, 20% ou 40%, conforme se 

classifiquem em mínimo, médio ou máximo o grau da insalubridade.

Portanto, no período requerido na exordial, ou seja, de julho de 2004 a 

abril  de  2009,  inexistia  legislação  específica  prevendo  o  direito  à  diferença 

pretendida, já que a edição do decreto regulamentador deu-se em junho de 2009, 
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não havendo como condenar o Município ao pagamento dessa verba,  eis que o 

Administrador está vinculado ao Princípio da Legalidade. 

Nesse sentido, trago à baila arestos dos Tribunais do Rio Grande do 

Sul e de Minas Gerais:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  
MUNICÍPIO  DE  SANTO  ÂNGELO.  COZINHEIRA.  
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LM Nº 1.256/90 E LEI  
Nº 1.609/92.  ATIVIDADES DESEMPENHADAS QUE NÃO 
FORAM  ENQUADRADAS  COMO  INSALUBRES.  LM  Nº 
3.070/07,  QUE  INSTITUIU  ALTERAÇÕES  NA  LM  Nº 
1.256/90.  CONDICIONANDO  A  CONCESSÃO  DA 
GRATIFICAÇÃO  AO  RECONHECIMENTO  DA 
INSALUBRIDADE EM LAUDO ADMINISTRATIVO. PEDIDO 
DE  PAGAMENTO  RETROATIVO  DO  ADICIONAL  EM 
GRAU  MÉDIO.  DESCABIMENTO.  PRINCÍPIO  DA 
LEGALIDADE. 1. Estando a administração pública vinculada  
ao princípio da legalidade, para que seja pago adicional de 
insalubridade  ao  servidor  público  é  necessária,  além  de 
expressa autorização na Lei local, a efetiva demonstração 
das  condições  danosas  à  saúde  na  atividade  laboral  
desempenhada. 2. Inicialmente, em atendimento à previsão  
do parágrafo único do art. 91 da Lei Municipal nº 1.256/90, a  
definição das atividades insalubres para fins de percepção 
do respectivo  adicional  foi  efetuada pela  Lei  Municipal  nº  
1.609/92, que não enquadrou como insalubres as atividades  
desenvolvidas  pelas  demandantes,  inerentes  ao cargo de 
cozinheira,  elencadas  na  Lei  Municipal  nº  1.259/90.  3.  
Posteriormente, com a edição da Lei Municipal nº 3.070/07,  
que  instituiu  alterações  na  Lei  Municipal  nº  1.256/90,  a 
concessão  do  benefício  ficou  condicionada  ao 
reconhecimento da insalubridade em laudo técnico, o qual,  
por sua vez, elaborado somente em abril de 2008, concluiu  
pela  exposição  das  ocupantes  do  cargo  de  cozinheira  a  
agentes  insalubres  em  grau  médio.  4.  Assim,  inexistindo  
diploma legal e, após, perícia técnica, no período anterior a  
abril  de  2008,  reconhecendo  o  direito  das  autoras  à  
percepção de gratificação de insalubridade em grau médio,  
descabida a pretendida retroação dos efeitos da concessão,  
efetivada pela municipalidade em maio de 2008, sob pena 
de  violação  ao  princípio  da  legalidade,  já  que  nenhuma 
vantagem pecuniária pode ser deferida ao servidor se não 
cumpridas as exigências legais. Apelo desprovido.” (TJRS. 
AC nº 487233-14.2010.8.21.7000. Rel. Des. Ricardo Moreira  
Lins Past. J. em. 15/12/2010) 
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“APELAÇÃO  CÍVEL.  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR 
PÚBLICO.  OPERÁRIO.  MUNICÍPIO  DE  TUPANCIRETÃ.  
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  NÃO  COMPROVA  
EXERCÍCIO DE ATIVIDADES QUE LHE ENSEJARIAM A  
PERCEPÇÃO  DO  BENEFÍCIO  EM  GRAU  MÁXIMO.  LEI  
MUNICIPAL Nº 1.002/90. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. O 
administrador  está  vinculado  ao  princípio  da  legalidade.  
Portanto,  não  havendo  prova  nos  autos  de  que  o  autor,  
investido  no  cargo  de  Operário,  desempenha  atividades  
com manuseio ou transporte de lixo urbano (o que ensejaria  
percepção  do  adicional  de  insalubridade  no  percentual  
máximo - anexo I da Lei n° 1.002/90), inviável a concessão  
do benefício em grau superior ao que recebe. APELAÇÃO  
DESPROVIDA.”  (TJ/RS. AC  n.º    70035736263.  Rel.  
Des.Ricardo Moreira Lins Pastl. J. em 30/06/2010.)”

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO  
DE POUSO ALEGRE.  ADICIONAL DE  INSALUBRIDADE.  
AUSÊNCIA,  NO PERÍODO RECLAMADO NA EXORDIAL,  
DE LEI MUNICIPAL ESPECÍFICA REGULAMENTANDO O 
PAGAMENTO  DA  GRATIFICAÇÃO  PLEITEADA.  
SENTENÇA REFORMADA NO REEXAME NECESSÁRIO,  
PARA  SE  JULGAR  IMPROCEDENTES  OS  PEDIDOS 
INICIAIS.  RECURSO  VOLUNTÁRIO  PREJUDICADO.  No 
âmbito  do  Município  de  Pouso  Alegre,  tanto  sua  Lei  
Orgânica  quanto  o  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  
asseguram  ao  servidor  o  benefício  do  adicional  de  
insalubridade.  Entretanto,  apesar  de  ser  prevista  a  
concessão  do  adicional  de  remuneração  para  atividades  
insalubres  /  gratificação  pela  execução  de  trabalho  de 
natureza  especial  com  risco  à  saúde,  verifica-se  que  a  
mesma depende da edição de Lei Especial, o que, in casu,  
inexistia no período reclamado. Em atenção ao princípio da  
legalidade,  a  ausência  de  Lei  Especial  no  Município  de  
Pouso Alegre não permite que seja pago ao suplicante  o  
adicional de insalubridade pleiteado. Sentença reformada no 
reexame  necessário,  prejudicado  o  recurso  voluntário.  
(TJMG. Nº 1634606-16.2009.8.13.0525. Rel. Des. Eduardo  
Guimarães Andrade. J. em 25/01/2011) 

A  nossa  Corte  de  Justiça,  também  comunga  desse  mesmo 

entendimento:

“REMESSA  OFICIAL  -  AÇÃO  DE  COBRANÇA  C/  C 
CORREÇÃO  DE  ADICIONAL  -  SERVIDOR  PÚBLICO  
ESTATUTÁRIO  -  NECESSIDADE  DE  LEI  ESPECÍFICA 
PARA  PAGAMENTO  DE  ADCIONAL  DE 
PERICULOSIDADE  -INEXISTÊNCIA  DE  LEGISLAÇÃO 
NESSE SENTIDO - IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO 
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DA  GRATIFICAÇÃO  ALMEJADA  -MODIFICAÇÃO  DO 
DECISUM  -  PROVIMENTO  DA  REMESSA.  Sendo  o 
promovente servidor público estatutário e inexistindo norma  
que  regulamente  a  concessão  de  adicional  de 
periculosidade  para  os  ocupantes  de  seu  cargo,  não  há 
como se determinar o pagamento postulado, sob pena de 
violação ao princípio da legalidade, preceito ao qual está a  
Administração  Pública  vinculada  por  força  do  art.  37  da  
Constituição Federal.” (Segunda Câmara Cível. TJ/PB. RO 
n.º  001.2008.013788-6/001.  Relª  Desª Maria  de  Fátima 
M.B.Cavalcanti. J. em 01/12/2009).Grifo nosso.

“RECURSO  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.  
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE 
PAGAMENTO.  REFORMA  DA  DECISÃO  DE  PRIMEIRO  
GRAU.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO  RECURSO.  Não  
existindo previsão legal sobre a incidência do adicional de  
insalubridade  na  atividade  desenvolvida  pelo  servidor,  
inviável  a  sua  concessão  em  atenção  ao  princípio  da  
legalidade.”  (TJ/PB. Primeira  Câmara  Cível  ROAC  nº 
024.2008.001440-0/001. Rel. Des. José Di Lorenzo Serpa.  
J. em 01/10/2009).Grifo nosso.

“APELAÇÃO  CÍVEL.  Gratificação.  Insalubridade.  Cálculo  
em  percentual  sobre  o  vencimento.  Alteração  legislativa.  
Pagamento por valor absoluto. Ausência de direito adquirido  
do  servidor  frente  ao  regime  jurídico.  Princípio  da  
legalidade.  Observância  dos  termos  estritos  da  lei.  
Pretensão que não se justifica. Manutenção da decisão de  
primeiro grau. - O servidor público não tem direito adquirido  
ao  regime  jurídico,  sendo  possível  à  Administração  
modificar  vantagens,  desde  que  não  haja  a  redução  de  
vencimentos.  -  Havendo  lei  estadual,  que  disciplina  a 
matéria,  com  regramento  claro  e  expresso,  afastando  o  
cálculo  por  percentual  referente  ao  vencimento,  
estabelecendo  valor  fixo,  não  há  o  que  se  falar  em 
intervenção  judicial,  visando  restabelecimento  da  antiga  
forma de pagamento da gratificação. - Incide, no caso em 
comento,  o princípio da legalidade,  não sendo possível  a  
desconsideração.” (TJ/PB.  Primeira Câmara Cível  AC n.º  
001.2008.008073-0/001. Rel. Des. José Di Lorenzo Serpa.  
J. em 25/06/2009).Grifo nosso.

Neste mesmo sentido, recentemente, este Tribunal editou a súmula nº 

42, publicada no DJ de 01 de julho de 2014, que assim dispõe:

O pagamento do adicional de insalubridade aos agentes 
comunitários de saúde submetidos aos vínculo jurídico 
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administrativo, depende de lei regulamentadora de ente  
ao qual pertencer (Súmula editada por força da decisão  
prolatada nos autos do Incidente de Uniformização de  
Jurisprudência nº.2000622-03.2013.815.0000, julgado em 
24/03/2014,  tendo  as  conclusões  do  Acórdão  sido  
publicadas no DJ de 05/05/2014).

 

Ora, o fato de ter passado a receber adicional de insalubridade no nível  

médio – de vinte por cento – em 2009, não lhe assegura, por si  só,  o direito à 

diferença  pretendida,  eis  que  no  período  pleiteado,  inexistia  legislação  local 

específica regulamentando a matéria, além de que a verificação, posterior, por parte 

da Edilidade, que as promoventes realizam atividade insalubre em grau médio, não 

comprova,  por  si  só,  que  as  mesmas  já  laboravam  nesse  mesmo  patamar 

insalutífero. 

Nesse  diapasão,  colaciono  outros  julgados  desta  Corte, inclusive 

proferidos pela Primeira Câmara Cível, em casos bastante semelhantes ao ora em 

análise:

AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE 
COBRANÇA.  SERVIDOR  MUNICIPAL.  ADICIONAL  DE 
INSALUBRIDADE.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  LEGAL.  
Decisão que nega seguimento a recurso em confronto com 
jurisprudência  dominante  desta  corte  de  justiça.  
Possibilidade.  Inteligência  do  art.  557  do  CPC.  
Desprovimento  do recurso.  Em respeito ao princípio da 
legalidade,  é  impossível  conceder  o  pagamento  da  
diferença de percentual  de adicional  de insalubridade 
de período anterior a norma que regulamentou sobre a  
classificação do grau de insalubridade dos ocupantes  
de  cargo  de  agente  comunitário  de  saúde. O  relator  
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,  
improcedente, prejudicado ou em confronto com Súmula ou 
com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  
Supremo Tribunal  Federal,  ou de tribunal  superior.  (CPC,  
artigo 557). (TJPB; AGInt 024.2009.002227-8/001; Primeira  
Câmara Cível; Relª Juíza Conv. Maria das Graças Morais  
Guedes; DJPB 16/03/2012; Pág. 10)

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA.  
SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.  
PERCEPÇÃO ANTERIOR NO GRAU MÍNIMO E ATUAL 
NO  GRAU  MÉDIO.  PEDIDO  DE  PAGAMENTO 
RETROATIVO.  DESCABIMENTO.  PRINCÍPIO  DA 
Desembargador José Ricardo Porto
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LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE QUE 
SEMPRE LABOROU EM CONDIÇÃO INSALUTÍFERA DE 
GRAU  MÉDIO.  DESPROVIMENTO  DO  APELO.  A 
verificação pelo ente municipal em determinado período 
de tempo, de que a autora realiza atividades insalubres  
que justificam o pagamento do adicional respectivo em 
grau  médio,  não  comprova,  por  si  só,  que  estas  
específicas  atividades  foram  desempenhadas 
anteriormente, e desde a nomeação das servidoras,  o 
que impossibilita o pagamento retroativo do adicional  
neste  patamar.” (TJ/PB. Segunda Câmara Cível.  AC nº 
001.2009.020371-0/001. Relª. Dra. Maria das Graças Morais 
Guedes, Juíza de Direito convocada para substituir a Desª 
Maria  de  Fátima  Bezerra  Cavalcanti.  J.  em  01/03/2011). 
Grifo nosso.

“APELAÇÃO  CÍVEL.  COBRANÇA  DE  DIFERENÇA  DE 
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  IMPROCEDÊNCIA.  
IRRESIGNAÇÃO. AUMENTO DO PERCENTUAL DE 10% 
(GRAU MÍNIMO) PARA 20% (GRAU MÉDIO). SITUAÇÃO  
QUE NÃO GARANTE O RECONHECIMENTO DE QUE O 
PERCENTUAL  DE  GRAU  MÉDIO  DE  INSALUBRIDADE 
ERA DEVIDO EM DATA PRETÉRITA. MANUTENÇÃO DO 
DECISUM. DESPROVIMENTO. 
− O  simples  aumento  do  percentual  do  adicional  de 
insalubridade  pago,  não  garante  o  reconhecimento  do 
pagamento  da  diferença  do  percentual  pretérito,  pois  os 
motivos que levaram ao aumento deste percentual poderão 
estar relacionados com o grau de insalubridade que poderá  
ser  reduzido  ou  aumentado,  conforme  a  intensidade  das  
atividades  nocivas  exercidas  pelo  servidor.”  (TJ/PB. 
Terceira Câmara Cível AC nº 001.2009.024870-7/001. Rel.  
Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, Juiz de Direito convocado 
para  substituir  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos.  J.  em 
22/02/2011). Grifo nosso.

Ademais, caberia às autoras, consoante estabelece o art. 333, I, da Lei 

Adjetiva  Civil,  comprovar  o  fato constitutivo  de seu direito,  qual  seja,  de que na 

época que requerem a diferença do pagamento retroativo laboravam em ambiente 

com nocividade de percentual  médio, e não mínimo, como era reconhecido pelo 

Município, ônus do qual não se desincumbiram. 

Deste modo, por tudo que foi exposto, provejo o recurso interposto. 

É como voto. 

Desembargador José Ricardo Porto
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Apelação Cível nº 0020393-07.2009.815.0011

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Sr.  Desembargador  Marcos 
Cavalcanti  de  Albuquerque.   Participaram  do  julgamento,  além  deste  relator,  o 
Exmo. Sr.  Des.  Leandro dos Santos  e o Exmo.  Sr.  Des.   Marcos Cavalcanti  de 
Albuquerque.

Presente  à  sessão  a  Procuradora  de  Justiça,  Drª.  Jacilene  Nicolau 
Faustino Gomes.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Especializada  Cível 
“Desembargador Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da 
Paraíba, em João Pessoa, 04 de novembro de 2014.

  Des. José Ricardo Porto 
RELATOR

J/02
R-J/07

Desembargador José Ricardo Porto
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